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IMPUGNANTE: CAMILA PAULA BERGAMO

IMPUGNADO: MUNICíPIO DE TIO HUGO

PROCESSO N": 202í.003/00053

NATUREZA: PREGÃO PRESENCIAL N' Oí5/202í

OBJETO: PARAAQUISIÇÃO DE PNEUS NOVOS

DECISÃo ADMINISTRATIVA DE IMPUGNACÂo DE EDITAL

O lmpugnado, através do competente Setor de Licitações e Compras,

promoveu a abertura do Edital pela Modalidade de Pregão Presencial no 01512021,

objetivando a aquisição de Pneus Novos, com garantia mínima de 02 anos contra deÍeitos

de fábrica, para veículos frota do Município, conforme descrições do Anexo I do Edital.

Foi dada publicidade ao respectivo ato, nos termos da lei, publicando-

o no DOU, no DOE, no Jornal do Comércio, no Jornal o Mensageiro e no slte do

lmpugnado, bem como no Quadro Oflcial de Publicações, definidos na Lei Municipal n'
02412001, atendendo assim, de plano, a disposições da Lei 8.666 de 2í de junho de

í993.

O Edital em seu item "1.1" estabeleceu que - "1.í. Constitui objeto da

presente licitação a aquisição de Pneus Novos, com garantia mínima de 02 anos contra

defeitos de fábrica, para veículos da frota Municipal, conÍorme segue no Anexo l: "

O item 1 .2 e 1 .8 do edital estabelecem:

"1.2 - Os pneus deverão possuir certificado do INMETRO, onde os
licitantes deverão anexar o reíerido documento no envelope da
proposta identiflcando a que item se refere. Deverão apresentar
(catálogos, folders) originais do Íabricante de cada ilem, em língua
português, comprovando os dados técnicos, mínimos, solicitados
no edital.
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1 .8 - A data de íâbricagão dos pneus não poderá ser superior a 6
(seis) meses, contados da data de solicitaçáo de entrega eÍetuada
pelo l\4unicípio de Tio Hugo - RS".

Ainda, no ltem 5.1 do Edital solicitou-se:

b) declaração expedida pela fabricante dos pneus, no original ou
cópia 2u1.611.266, de que, possui no Brasil um "Corpo Técnico,,
responsável por qualquer tipo de garantia sob os produtos de sua
fabricação, durante o período de garantia g conforme as regras
inscritas noS manuais doS produtos.

c) declaração expedida Pela i6511s6.1a dos pneus, no original ou
cópia autenticada, onde esta @mprove que, os pneus cotados
Pela Íicitante, encontram-se todos homologados pela respectiva
montadora como equipamento oliglnal.

Já no item 7.1 determinou-se a apresentação:

l) CertiÍicado de Regularidade do Cadastro Técnico Federal,
emitido pelo lnstltuto Brasile;ro do Meio Ambiente- IBAMA,
comprovando que o fabricante dos pneus novos, atende ao
CONAMA, especialmente a Resoluçáo no4í6, de 30 de Setembro
de 2009,

A lmpugnante no dia 28 de setembro de 2021, aprêsentou

lmpugnação ao Edital, alegando que o mesmo contém ilegais exigências que restringem

a competitividade do certame, buscando em suma:

a) O recebimento da presente lmpugnação ao Edital com o devido
processamento aos autos do Processo Licitatório;
b) Seja devidamente julgado procedentes os pedÍdos Íormulados
na lmpugnaçáo ao Edital, para o Íim de retificar o edital nos
seguintes termos:
Item 1.8 A data de Íabricação dos pneus não poderá ser superior a
6 (seis) meses, contados da data de solicitação de entrega
efetuada pelo MunicÍpio de Tio Hugo - RS.
Passe a constar o prazo de Íabricação de 24 meses, de forma a
ser considerado o demorado prazo de fabricação e impoía9ão,
além da atual pandemia do COVID-19.
Item 5.1.c) declaração expedida pela fabricante dos pneus, no
original ou cópia autenticada, onde esta comprove que, os pneus
cotados pela licÍtante, encontram-se todos homologados pela
Íespectiva montadora como equipamento original.
Seja excluída determinada exigência, conÍorme fundamentação
supra.
Item 5.'1.b) declaração expedida pela Íabricante dos pneus, no
original ou cópia autenticada, de que, possui no Brasil um "Corpo
Técnico" responsável por qualquer tipo de garantia sob os ,- -,
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produtos de sua Íabricação, durante o perÍodo de garantia e
conÍorme as regras inscritas nos manuais dos produtos.
Seja êxcluída determinada exigência, conÍorme fundamentação
supra.
Item 7.1. l)Certificado de Regularidade do Cadastro Técnico
Federal, emitido pelo lnstituto Brasileiro do Meio Ambiente- IBAMA,
comprovando que o fabricante dos pneus novos, atende ao
CONAMA, especialmente a Resolução no4í6, de 30 de Setembro
de 2009.
Passe a constar a exigência do CTF IBAMA do fabricante OU DO
IMPORTADOR.
c) Seja determinada a republicação do edital, escoimando o vÍcio
atacado em face da exigência ilegal, com a observância e
cumprimento do aÍligo 21 , § 4o da Lei de Licitações.

É o Relatório.

DECrSÃO

Cuida-se de lmpugnação ao Ediial, onde especificamente a

lmpugnante insurge-se com referência as condições estabelecidas no edital quanto aos

ob.jetos licitados e documentações pertinentes aos mesmos.

Porém, observando-se o Edital do Pregão Presencial n. 01512021

constata-se que em nenhum dos itens está determinado que os pneus a serem adquiridos

devem ser de fabricacão nacional como alegado pelo lmpugnante.

Diferentemente do alegado pelo lmpugnante, o Edital não restringe a

oferta de pneus apenas a fabricados no Brasil, pelo contrário, apenas discrimina no item

1.2 que referidos pneus deverão possuir certificado do INMETRO, bem como deverá ser

apresentado catálogos, folders originais do fabricante de cada item em língua portuguesa,

comprovando os dados técnicos mínimos so/lcitados.

Relativo ao prazo de Íabricação dos pneus não superior a 6 (seis)

meses, contados da data de solicitação de entrega efetuada pelo Município de Tio Hugo,

tal determinação visa resguardar um prazo maior de validade e uso dos pneus, que

poderáo ficar em estoque no município, uma vez que não é possível estabelecer com

precisão a data para substituiÇão dos pneus de um veÍculo.

Nâo obstante o tempo de validade dos pneus conforme alegado pêla

lmpugnante, esclarecemos que a ausência de Íixação de prazo mínimo para recebimento
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dos mesmos, permitiria o recebimento de produtos com data próxima de vencimento,

diminuindo assim o seu tempo de uso e, consequentemente, demandaria a aquisição de

novos pneus em iniervalos menores, gerando mais custos para Administração.

Segundo parecer elaborado pelo Tribunal de Contas do Estado do

Paraná, são válidas as exigências de cêrtificação do lnstituto Nacional de Metrologia

Qualidade e Tecnologia (lnmetro), obrigatória àqueles pneus produzidos no Brasil ou

oriundos do exterior, para motocicletas, motonetas, ciclomotores, automóveis de

passageiros e veículos comerciais; prazo de garantia de cinco anos, assegurando

conforto, estabilidade e segurança; prazo de fabricação igual ou inferior a seis meses no

momento da entrega; certiÍicação do lnstituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos

Naturais Renováveis (lbama), para atestar e efetivar a preservação do meio ambiente o

desenvolvimento sustentável; e apresentação de informativo, catálogo, cartilha ou

qualquer outro documento, em língua portuguesa, que demonstre especificações técnicas

e instruções de uso do produto, privilegiando o direito à informação no processo licitatório.

(htto://wwvv1 .tce.pr.oov. br/noticias/tce-faz-recomendacoes-sobre-comoras-de-pneus-a-52-

municipios/3957/N).

Em se tratando do poder discricionário da Administração, é

perfeitamente razoâvel o estabelecimento de prazo de validade mínimo para os produtos

a serem adquiridos, como o seria em qualquer tipo de contrato de compra e venda.

Ao contrárío, a ausência de fixação de prazo mÍnimo para

recebimento dos pneus, permitiria o recebimento de produtos com data próxima de

vencimento, diminuindo asslm o seu tempo de uso e, consequentemente, demandaria a

aquisição de novos pneus em intervalos menores, gerando mais custos para a

Administração, em explícita ofensa ao princípio da indisponibílidade do interesse público.

E. oortanto. em nome da seguranca dos indivíduos oue utilizarão os

produtos contidos na licitação em ouestão. bem como em preservagão do interesse

oúblico. que se verifica razoável e iustificável a manutençáo do dispositivo editalício. náo

existindo óbice legal ou qualquer restricâo à participação da maior ouantidade possÍvel dê

licitantes.

Tambem aduz a lmpugnante que a exigência de declaração do

fabricante de que os produtos oÍertados são utilizados por montadoras não coaduna com
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as regras e princípios que norteiam o procedimento licitatório, tratando-se, ainda, de

imposição a todos aqueles que queiram participar da licitação, isso porque os licitantes

Íicam na dependência de terceiro alheio a disputa.

A Administração Pública Municipal, por intermédio de seu Pregoeiro

(a) Oficial, busca sempre conÍeccionar editais com base nas solicitações elaboradas

pelas Secretarias Municipais, que são diretamente responsáveis pela gerência das

compras, as quais devem definir de maneira precisa o que realmente contempla o

interesse público, veriÍicando- se ainda sua conformidade com os ditames legais. Os

editais devem sempre buscar a proposta mais vantajosa e evitar a redução do universo

de partícipantes do procedimento licitatório, preservando, portanto, o referido e inafastável

interesse público.

Ocorre que, se por um lado, a Administração não pode restringir em

demasia o objeto a ser contratado sob pena de frustrar a competitividade, por outro, náo

pode definir o objeto de forma excessivamente amplo, permitindo, neste caso, que os

critérios para julgamento das propostas faleçam, em virtude da própria administração

admitir propostas díspares, inclusive as que não satisfazem ao interesse público.

Assim, pode-se concluir que a definição do objeto da licitação pública

e as suas especiÍicidades são discricionárias, competindo ao agente administrativo avaliar

o que o interesse público demanda obter mediante a aquisição.

em momento algum foi restringida a oferta de produtos importados ou

de empresas fornecedoras dos mesmos, não havendo qualquer restrição no edital e, sim,

somente a de produtos que não foram utilizados em linhas de montagem de veículo,

assim como a de produtos não homologados por montadoras. Podem ser produtos

nacionais ou importados, desde que utilizados nesses termos. Qualquer licitante poderá

participar normalmente do certame, desde que cote produtos que atendam a todas as

especificações contidas no respectivo edital.

A Administração, ao exigir os requisitos em questão, não visou

restringir a participação de empresas fornecedoras, mas sim zelar pelo erário e pelo

interesse público no geral, inclusive em relação à segurança da frota municipal. Como é

notório, existem no mercado diversos produtos de qualidade duvidosa, razão pela qual
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exige-se a comprovação da homologação da montadora. A busca e, ainda, pela garantia

de riscos de acidentes, economia de combustível, nível de ruídos, confiabilidade, entre

outros copiosos coeficientes. Leva-se também em consideração o clima e a conservação

de vias, o que torna mais adequado a utilizaçâo de produtos analisados por critérios

rigorosos de avaliação.

Diferentemente do que aduziu a impugnante, os pneus não são

produzidos para rodar em qualquer tipo de veículo, devem apresentar índices de carga e

velocidade compatíveis com cada veículo, e, como principal item de segurança de um

veículo, devem ser obrigatoriamente testados pelo fabricante e utilizados de forma

adequada pelo usuário.

Portanto, não há falar em violação ao principio da isonomia e da

ampla competitividade, mas de cláusula que pretende garantir â segurança veicular, o

que vem ao encontro do interesse público.

A licitação destlna-se a garantir a observância do princípio

constitucional da isonomia e selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração,

devendo ser processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da

legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade

administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos

que lhe são correlatos (Lei n" 8.666/93, no seu artigo 3o, caput).

Desta forma, ao fazer a exigência dos referidos itens no Edital, age o

ente público, sob o pálio da discricionariedade ao fazer valer as normas do edital, dentro

do limite do legal e do legítimo, as quais não têm o condão de frustrar o caráter

competitivo da licitação.

Igualmente não encontra eco a assertiva de que há restrição a

licitantes devido aos requisitos estabelecidos no edital, ao contrário, estes requisitos dos

objetos licitados estão sendo soliciiado de todos os interessados em participar do

certame.
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Não por outro motivo, a lição do renomado doutrinador Diógenes

Gasparini: "atente-se gue só as exigências inconvenientes ou irrelevantes estão vedadas"

(GASPARINI, Direito administrativo, 2006, páS-482).

O Edital atende a legalidade. Estampa-se, sobretudo, a estreita

simetria com os princípios gerais da administração pública, contidos no art. 37 da

Constituição Federal, e especificamente, os princípios norteadores da licitação e da

administração pública em geral.

lmporta ainda referil que cabe ao administrador a tomada de ações

que lhe são discricionárias, sempre, e tudo, objetivando o inÍeresse público, jamais o

individual.

Emerson Garcia em sua obra "Discricionariedade administrativa,

2005, p.50", ensinai

A opção discricionária do administrador deve ser construída
a partir da interpretação jurídica não só da norma legal que
outorga a sua competência mas também de todo o
conjunto de princípios e normas que constituem o
ordenamento jurídico em que ela se insere.

Destarte, não se vislumbra qualquer ilegalidade, nem impertinência

ou prescindibilidade.

Neste diapasão, é remansoso e pacífico o entendímento

jurisprudencial, galgado nas sábias afirmações de outros mestres, como Adilson Abreu

Dallari, que assim se reporta:

'iÍ*iLl.1i=llLlÍH,"ó§]"Il,il*[::TT:l"1:;""T"XT;no edital, padrôes mínimos de idoneidade financeira e
técnica" (Aspectos Jurídicos da Licitação, 2006, p' 136)'

Assim, o Edital vincula todos os licitantes. E a lei da licitação no caso

concreto, não sendo facultado à Administração usar de discricionariedade para

desconsiderar determinada exigência do instrumento convocâtório. O descumprimento

das cláusulas constantes no mesmo implica inabilitação da licitante, pois, do contrário,
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estar-se-iam afrontando os princípios norteadores da licitação, expressos no art. 30 da Lei

no 8.666/93.

Como bem afirma MARÇAL JUSTEN FlLHOr, "a Administração tem

liberdade para escolher as condções sobre o contrato futuro. Porem, deverá valer-se

dessa liberdade com antecedência, indicando exaustivamente suas esco/áas. Ials
escolhas serão consignadas no ato convocatório da licítação, que passará a reger a

conduta futura do administrador. Além da lei, o instrumento convocatorio da licitaçáo

determina as condições a serem observadas pelos envolvidos na licitação. A vÍnculação

ao instrumento convocatório complementa a vinculação à lei."

Desse modo, não há a verossimilhança do direito da lmpugnante.

ANTE AO EXPOSTO, desacolho a impugnação ventilada, pelos

fundamentos fáticos jurÍdicos supra mencionados.

lntime-se.

Publique-se.

Registre-se.

Hugo - RS, q0 de

1 Op. cit., p. 64.
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